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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 003/2023 

 

Aos 09 (nove) dia(s) do mês de janeiro de 2023, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, 

inscrito no CNPJ Nº 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50, B. Carreira 

Comprida, Santa Luzia / MG, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS torna público que, devidamente 

autorizada pelo Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Sr. 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador do CPF nº 072.930.416-75, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de 

Abril de 2022, nos termos dos Decretros Municipais 3.020, 3.021 e 3.022, de 09 de 

fevereiro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,Lei federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto federal nº 

3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto federal nº 3.784, de 6 de abril de 

2001, do Decreto federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto federal nº 

4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 

2019, da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 

federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto federal nº 8.538, de 6 de outubro 

de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 e legislação correlata e da 

IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   

Registro   de   Preços   nº   120/2022,   cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA, RESOLVE registrar os preços da empresa INSIGHT 

INFORMÁTICA LTDA., com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 18-46, salas de 802 a 804, 

Bairro: Jardim Europa, Município: Bauru/SP, CEP: 17.017-383, Telefone (14) 3234-

9766 / (14) 99601-2420, e-mail: comercial@insightinfo.com.br, CNPJ  n° 

04.431.007/0001-19, neste ato representada por ROBERVAL ROCHA DE SOUZA, CPF 

nº 110.552.708-50, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima 

numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 
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1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a CONTRATAÇÃO EVENTUAL 

E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE CONTROLE E GESTÃO DE 

FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA-MG. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

02 

Aplicação de Gestão de 

Freqüência e Aplicação de 

Coleta automática das 

marcações de ponto com 

capacidade para gerenciar um 

limite de 8.000 funcionários 

ativos e 50.000 inativos, além 

da interação completa com a 

folha de pagamento utilizada 

por esta Prefeitura (com a 

colaboração da fornecedora 

atual da folha) e suporte 

ilimitado por abertura de 

chamado, telefone, e-mail e 

remoto. Além da integração 

com os equipamentos da 

empresa vencedora do LOTE 1 

com a devida colaboração da 

mesma. 

SERVIÇO 12 INSIGHTINFO 44.000,00 528.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 528.000,00 (Quinhentos e vinte e oito mil reais) 

 

A listagem do cadastro de reserva, se houver, referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 
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2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Órgãos participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993, no Decreto Federal nº 7892, de 2013 e Decreto Municipal nº 3020, de 

2015. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura 

da ata, não podendo ser prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais 

fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

5.5.3 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.5.3.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.5.3.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.5.3.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.5.3.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.5.3.1, 5.5.3.2 e 

5.5.3.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

5.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.7.1 por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.  

5.8 Os critérios e procedimentos para revisão de Ata(s) de Registro de Preços deverão 

atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta Municipal (INC 001-2021, de 

29 de Julho de 2021). 

 

6. DAS PENALIDADES 

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  
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6.1.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

6.1.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado, em parcela mensal, por emissão de Ordem Bancária 

para crédito em conta corrente da Contratada, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura discriminativa do serviço realizado, indicando as quantidades, valores 

unitários e totais, com desconto, quando houver, devidamente atestada pelo fiscal 

designado para o acompanhamento da execução do objeto deste Termo.   

7.2. As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (Nfe) conforme disposições contidas no 

inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009;   

7.3. Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados bancários do 

credor para emissão da ordem bancária e as devidas retenções tributárias a serem 

feitas pela instituição conforme o artigo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996.   

7.4. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional ou   

Super Simples deverá apresentar a nota fiscal eletrônica, acompanhada do Anexo IV da 

Instrução Normativa RFB Nº 1234, de 11 de janeiro 2012, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições.   

7.5. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida à empresa, pelo representante da Contratante, e o pagamento ficará 

pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.   
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7.6. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de 

habilitação quanto à situação de regularidade da empresa (artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

5.540/2005). 

7.7. O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA, após conferência e ateste das 

Notas Fiscais/Faturas pelo Fiscal do Contrato, pelo Serviço de Contabilidade, no prazo 

de até 30 (trinta) dias de sua emissão.   

7.8. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 

requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 

pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 

consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 

pagamento.   

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1.DA CONTRATADA: 

8.1.1. Atendimento aos requisitos técnico/operacionais constantes dos itens 2 – 

Do Objeto; 4 – Especificações Técnicas; 12 – Da Execução e Fiscalização do Contrato; 

13 – Do Recebimento; e 15 – Da Garantia do Produto, deste Termo de Referência.   

8.1.2.  Atendimento aos requisitos técnico/operacionais constantes do Anexo II – 

Especificações Técnicas.   

8.1.3. Atendimento aos requisitos no campo da Administração constantes dos 

itens 9 – Da Apresentação da Proposta de Preços; 10 – Da Qualificação Técnica; 14 – Da 

Garantia do Contrato; 16 – Da Formulação do Contrato e Vigência, e 17 – Do 

Pagamento.   

8.2.DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital, 

inclusive relacionados ao sistema de processamento de folha de pagamento, com base 

nas frequências apuradas.   

8.2.2.  Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste 

Edital.     

8.2.3. Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução e no recebimento dos materiais.   
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8.2.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

8.2.5. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições deste processo de licitação.   

  

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora 

na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:    

9.1.1. Advertência;    

9.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas.    

9.1.2.1. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 

valor da que tiver sido inicialmente imposta;   

9.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 

a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;   

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública;   

9.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.   

9.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 

qualquer outra.    

9.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.    

9.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 

eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações 

cometidas.    

9.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
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unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas.    

9.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o 

exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da 

notificação pessoal do contratado.   

9.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito 

de Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 

interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

9.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com 

a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.   

9.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 

qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 

de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.   

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.1.1 Prazos: 

O cronograma de execução dos serviços considerará 90 (noventa) dias, podendo ser 

prorrogado a partir de justificativa técnica da contratante com anuência da Secretaria 

Municipal de Administração e/ou Coordenadoria de Tecnologia da Informação. 

    10.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

10.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 

10.3.1 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

10.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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10.3.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

10.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Santa Luzia/MG, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 

Representante legal do órgão gerenciador  

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

ROBERVAL ROCHA DE SOUZA  

Insight Informática Ltda. 
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